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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 59 DE 2022
Em 7 de junho de 2022



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 6 de junho de 2022, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 54, de 2022, de sua autoria, que “autoriza a doação de equipamentos à Associação Hospital de Caridade Três Passos e dá outras providências”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Edivan Nelsi Baron
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 54, DE 19 DE ABRIL DE 2022

Autoriza a doação de equipamentos à Associação Hospital de Caridade Três Passos e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir e realizar a doação de equipamentos (UM GRUPO GERADOR DIESEL), a título gratuito, à Associação Hospital de Caridade Três Passos, inscrita no CNPJ 98.110.000/0001-49, entidade filantrópica, estabelecida na Rua Mário Totta, 157, Município de Três Passos, no valor de até R$ 275.290,68 (duzentos e setenta mil, duzentos e noventa reais com sessenta e oito reais).

Art. 2º A doação será precedida de processo licitatório e contrato contendo os encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento e as cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e retrocessão, sob pena de nulidade do ato. 

Art. 3º Será utilizada dotação que segue:
09 -  Secretaria Municipal de Saúde
0.001 Apoio Financeiro a estabelecimento de saúde – subvenções, auxílios ou contribuições
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e Material Permanente 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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